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MINISTERIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DA 7” REGIAO MILITAR
BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

“Base Mestre-de-Campo António Curado Vidar”

PROCESSO SEI N* 19973.110870/2021-50

TERMO DE CONTRATO DE:
FORNECIMENTO DE SOLUCAO DE
TECNOLOGIA DE  INFORMACAÓO: E
COMUNICACAO NN 31/2023, QUE
FAZEM ENTRE SI A UNIAO,  POR
INTERMÉDIO DA  BASE
ADMINISTRATIVA DO CURADO E A
EMPRESA CLARO S.A.

A Unido, por intermédio da Base Administrativa do Curado, Órgño integrante do Ministerio da Defesa,
r i n  31.343.958/0001-52, sediado na Av. Professor Luiz Freire, n” 198 Curado, Recife- PE, CEP: 50.740-
427. este ato representado por seu Ordenador de Despesas de Gestáo Orcamentária, Financeira e Patrimonial
cd  Basc Administrativa do Curado, o Senhor Coronel FELIPE GLASNER DE  MAIA CHAGAS, inscrito no
CPF Ne portador da Carteira de Identidade n' que teve a funcáo de Ordenador
de Despesas de Gestáo Orcamentária, Financeira e Patrimonial da Base Administrativa do Curado delegada
através do Boletim Interno n* 145, de 02 de agosto de 2022 por determinagáo do Senhor Coronel FRANCISCO
JOSÉ DE MOURA, nomeado pela portaria n” 608. de 21 de julho de 2021, publicada no DOU N* 137 de 22
de julho de 2021, inscrito no CPF n* portador da Carteira de Identidade n* e
em conformidade com as atribuigóes que Ihe foram delegadas pela citada portaria, doravante denominado
simplesmente CONTRATANTE, e a empresa CLARO S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o n* 40.432.544/0001-
47, sediada na Rua Henri Dunart, 780, Torre A e Torre B ,  Santo Amaro, Sáo Paulo — SP, doravante
designada CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. Karine Pacheco Baptista Barbosa, portadora da
Carteira de Identidade n* expedida pela SSP/DF, e CPF 1“ , € pela Sra. , portadora
da Carteira de Identidade n* , expedida pela SSP. DF, e CPF n* . tendo em vista o que

. consta no  Processo n* 19974.110870/2021-50 e em observáncia as disposigóes da Lei n” 8.666, de 21 de junho
de 1993, da Lei n* 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei n* 8.248, de 22 de outubro de 1991, do Decreto
n'  7.89,  de 23 de janciro de 2013, do Decreto n” 9.507, de 21 de setembro de 2018, da Instrucño
Normativa SGD/ME n l ,  de 4 de Abril de 2019 c da Instrugdo Normativa SEGES/MPDG 1 5, de 26 de.maio
vc 2017 e suas alteracóes, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregáo por Sistema
uc Registro de Pregos 1" 13/2022, mediante as cláusulas e condigóes a seguir enunciadas.

' .  1H  AUSULA PRIMELRA - OBJETO

Pa  O objeto do presente instrumento é a contratacáo conjunta prestacio de servico móvel pessoal
(SMP - dados móveis e voz), Gestáo de Dispositivos Móveis (MDM) e opcáo aparelhos móveis em
comodato, para atender o 7% Grupamento de Artilharia de Campanha, conforme as especificagdes e
condigoes constantes no Termo de Retcréncia, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-sc ao Edital do Pregáo, identificado no preámbulo e 4á
proposta vencedora, independentemente de transcricáo.
1.3. Objeto da contratacáo:

-
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I tem Descrigño/ Especificacio . Unidade de Qtd  | Valor Unitário| Valor Total
Medida : o

Pacote de Servicos Empresarial Tipo 1V (Assinatura.
mensal de linha de voz, com ligacóes locais (VC1)

e LDN  (VC2 e VC3) ilimitadas, envio de SMSs
(limitados a 2.000 por  més), roaming nacional

ilimitado, acesso 4 caixa postal/ secretária elctrónica. Assinatura
ilimitado, uso ilimitado do aplicativo Whatsapp, mensal

franquia mínima de dados de 20 GB, fornecimento -
de SIM CARD de triplo corte, servico de

gerenciamento de dispositivos móveis (MDM) e
fornecimento de SMARTPHONE em comodato)

30 84,49 2.534,70

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGENCIA
2.1. O prazo de vigéncia deste Contrato € aquele fixado no Edital, com início na data de
05/04/2023 e encerramento em 04/09/2025, 30 (trinta) meses, podendo ser prorrogado por interesse das
partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorizacño formal da autoridade competente e seja
observado o disposto no Anexo IX  da IN SEGES/MP n" 052017, atentando, em especial para o
cumprimento dos seguintes requisitos:

2.1.1. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestacáo dos servicos tem natureza
continuada;

2.1.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execucño do contrato, com informacóes de
que os servicos tenham sido prestados regularmente;

2.1.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administragdo mantém interesse
na realizacáo do servico;

2.1.4. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso par i r  ..
Administracáo; -

2.1.5. Haja manifestacáo expressa da contratada informando o interesse na prorrogacio:

2.1.6. Seja comprovado que a contratada mantém as condicóes iniciais de habilitacio

2.2. A CONTRATADA náo tem direito subjetivo a prorrogacáo contratual.

2.3. A prorrogacáo de contrato deverá ser promovida mediante celebragáo de termo aditivo.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRECO

3.1. O valor mensal da contratacño é de R$ 84,49 (oitenta e quatro reais e quarenta e nove centavos),
perfazendo o valor máximo total de R$ 2.534,70 (dois mil quinhentose trinta e quatro reais e setenta centavos).

3.2. No valor acima estño incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execucño do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administracño, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratagáo.

33. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos á

CONTRATADA dependeráo dos quantitativos de servicos efetivamente prestados.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTACÁO ORCAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratacio estio programadas em dotagáo orcamentarr-

própria, prevista no orramento da Uniño, para o exercicio de 2023, na classificacño abaixo:

+ Gestio/Unidade: 167504
« Fonte: 1021000000



Programa de Trabalho: 215839 n
idemento de Despesa: 339039

Pl: E3SPCFSCDEGE
+ Nota de Empenho: 2023NE000110

4.2. No(s) exercicio(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correráo á conta dos recursos
próprios para atender ás despesas da mesma natureza, cuja alocagño será feita no início de cada exercício
financeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento a CONTRATADAe demais condigóesa ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referéncia e no Anexo X I  da IN  SEGES/MPDG n. 5/2017.

6. CLÁUSULA SEXTA —- REAJUSTAMENTO DE PRECOS EM  SENTIDO AMPLO
6 .1 .  . As regras acerca do rcajustamento de precos em sentido amplo do valor contratual (reajuste

em sentido estrito e/ou repactuagño) sño-as estabclecidas no Termo de Referéncia, anexo a este Contrato.

. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUCAO
Mo Será exigida a prestacño de garantia na presente contratagáo, conforme regras constantes do

: - rmo  de Releréncia.

8. CLÁUSULA OITAVA - MODELO DE EXECUCAO DOS SERVICOS E FISCALIZACAO
8.1. O modelo de execuváo dos servigos a serem executados pela CONTRATADA, os materiais
que serño empregados, a disciplina do recchimento do objeto e a fiscalizacño pela CONTRATANTE sáño
aqueles previstos no Termo de Referéncia, anexo do Edital.

9. CLÁUSULA NONA — OBRIGACÓES DA  CONTRATANTE E DA  CONTRATADA

9.1. As obrigacódes da CONTRATANTE e da CONTRATADA sáo aquelas previstas no Termo de
Referéncia, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - SANCÓES ADMINISTRATIVAS
10.1. Ás sangoes relacionadas a excecugño do contrato sáo aquelas previstas no Termo de
Referencia, anexo do Edital.

+ “CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — RESCISAO
1 .  O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administracáo, nas situacdes previstas nos incisos I a  XII
e XVII do art. 78 da Lei  n* 8.666, de 1993, e com as consequéncias indicadas no art. 80 da mesma Lei,
sem prejuízo da aplicacáo das sangóes previstas no Termo de Referéncia, anexo ao Edital;

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso IL, da Lei n" 8.666, de 1993.

11.2. Os casos de rescisio contratual serio formalmente motivados, assegurando-se 'á
CONTRATADAo direito á prévia e ampla defesa.

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos de CONTRATANTE em caso de rescisdo
administrativa prevista no art. 77 da Lei n* 8.666, de 1993.
11.4. O termo de rescisño, sempre que possivel, será precedido de Relatório indicativo dos
seguintes aspectos, conforme o caso:

1.4.1, Balango dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;



11.42. Relacáo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizagóes e multas.

12: CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDACÓES E PERMISSOES
12.T. É vedado á CONTRATADA interromper a execucño dos servicos sob alegacño de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

12.2. É permitido 4 CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para ualoi..
operacáo financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrucgdo Normial:...
SEGES/ME n* 53, de 8 de Julho de 2020.

12.2.1. A cessáo de crédito, a ser feita mediante celebracio de termo aditivo, dependerá de
comprovacáo da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária. bem como da certificado de que a
cessionária náo se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislacño
em vigor, nos termos do Parecer JL-O1, de 18 de mato de 2020.

122.2. .O  crédito a ser pago a cessionária € cxatamente aquele que seria destinado a cedente
(contratada) pela execugao do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e
prejuízos causados á Administracio, sem prejuizo da utilizacño de institutos tais como os da conta
vinculada e do pagamento direto previstos na IN  SEGES/ME n* 5, de 2017, caso aplicáveis.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERACÓES

13.1. Eventuais alteragdes contratuais reger-se-3o pela disciplina do art. 65 da Lei n' 8.666, de
1993, bem como do ANEXO X da IN/SEGES/MPDG n”  05. de 2017.

13.2. A CONTRATADA€ obrigada a aceitar, nas mesmas condigóes contratuais, os acréscimos 01

supress0es que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor i n i t :
atuelizado do contrato.

13.3. As supressóes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderio exceder >

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA —- DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serño decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposicóes contidas na
Lei  n" 8.666, de 1993, na Lei n* 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposicóes contidas na Lei  n* 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor — e normas e
princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA —- PUBLICACAO
15.1. Incumbirá á CONTRATANTE providenciar a publicacño deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial da Uniáo, no prazo previsto na Lei n* 8.666, de 1993.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO

16.1. É eleito o Foro da Secño Judiciária do Distrito Federal para dirimir os litígios que decorreren:
da execugáo deste Termo de Contrato que náo possam ser compostos pela conciliacáo, conforme art. 35 =>
da Lei n" 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teo :

que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas testemunhas.

Recife-PE, 05 de úbril de 2023,
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Orgáo: Ministério da  Defesa/Comando do  Exército/Comando Militar do  Nordeste/7* Regio Milltar/Base Administrativa do
Curado

EXTRATO DE CONTRATO N”  31/2023 - UASG 160225

N*  Processo: 19974110870202150.

Pregáo N? 13/2022. Contratante: BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO.

Contratado: 40.432,544/0001-47 - CLARO S.A.. Objeto: O objeto do  presente instrumento é a
contratacáo conjunta prestacáo de  servico móvel pessoal (smp - dados móveis e voz), gestáo de
dispositivos móveis (mdm) e opcáo aparelhos móveis em  comodato, para atender o 7% grupamento de
artilharia de campanha, conforme as especidicacóes e condicóes constantes no termo de referéncia..

Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigéncia: 05/04/2023 a 04/09/2025, Valor
Total: R$ 2.534,70. Data de Assinatura: 05/04/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 19/10/2023).

Este contetido náo substitui o publicado na versáo certificada.
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